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INEXIGIBHADADE DE 

LICITAÇÃO DE PESSOA 2IIRIDiCA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE SHOW DA SERESTA DA 1 
KLESSINHA, NA PROGRAMAÇÃO DO "SÃO JOÃO DA NOSSA 

HISTÓRIA", DO MUNICÍPIO DE 'PINHEIRO - MA. 

16910.0211'32.11.1,0 

*PREFCIPAL DE 

EITURA MUNIPIMHEMO 
INMISMUINDO Md NOM WS711filA 



SEIMUC PROC 
Folhas--

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Endereço: Centro Administrativo do Parque Ambiental do Perieuma" - PAP/APA -Bairro da Matriz 
E-mail: semucpinheiro@outlook.com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — SEMUC 

Pinheiro — MA, 29 de maio de 2023. 

Memo n.° 054/2023-SEMUC 

À Senhora 

Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Da Prefeitura de Pinheiro- MA 

'4;EITURA 
DE PiNPgrPO - MA 

Protocolo ne J-1,R*1-/-1  145 
mt7J-I `3„ 13 

ASSUNTO: solicitação de ABERTURA DO PROCESSO para contratação por meio 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na programação do 

"SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", do município de Pinheiro — MA. 

1. CONSIDERANDO O São João é uma das manifestações culturais do nosso 

município, este é um evento que possibilita o congraçamento de muitas famílias 

pinheirense que moram fora do município e aproveitam essa oportunidade para 

retornarem a sua terra natal, bem como atrai visitantes de toda a região, 

incrementando, assim, a economia local, além de divulgar o nome da nossa cidade 

diante do exposto e, considerando a necessidade de incentivar as manifestações 

culturais e que fazem parte de nossas tradições, solicitamos abertura de processo 

administrativo para contratação de show artístico musical da SERESTA DA 

KLESSINHA, para apresentação no São João denominado "SÃO JOÃO DA 

NOSSA HISTÓRIA", no dia 02/07/2023, na cidade de Pinheiro-MA. 

Solicito de V. Sa., que autorize à Comissão Central de Licitação a fim de que 

sejam tomadas as providências necessária para formalização de Processo de 

1nexigibilidade, conforme normas estabelecidas no Artigo 25, inc. III, da Lei n° 8.666/93, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Endereço: Centro Administrativo do Parque Ambiental do Pericinna - PAP/APA - Bairro da Matriz 
E-mail: semucpinheiro@outlook.com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — SEMUC 
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Folhas 

para Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show 

da SERESTA DA KLESSINHA, na programação do 'SÃO JOÃO DA NOSSA 

HISTÓRIA" do município de Pinheiro — MA 

Diante do exposto, encaminho a proposta de preço e submeto a Vossa Excelência 
o pleito em epígrafe para devida APROVAÇÃO 

Respeitosamente, 

Alexsandra Costa Mende 
Secretária Municipal de Cultura 

Praça José Sarney, sin — Centro Pinheiro — Maranhão k k I . II 1 1 1 -:s 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Proc. A.,árn. Ni° 4.874/2023 
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De acordo com as informações constantes neste processo administrativo autuado, 

autorizo o encaminhamento da solicitação para "Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na 

programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", do município de Pinheiro 

— MA", para providenciar a instrução dos autos com vistas a realizar a contratação direta dentro 

das formalidades legais. 

De forma que se siga o rito: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para confirmação de compatibilidade dos preços; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para a 

cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos termos do art. 16, 

11, LC no 101/2000 — LRF; 

e) à CCL para manifestar-se sobre a modalidade de contratação, apresentando a 

documentação pertinente; 

d) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; 

e) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre a autorização da deflagração do 

procedimento licitatório; 

f) à CCL para providênci., 

g) à Controladoria Geral para análise; 

h) ao Ordenador de Despesas para deliberação. 

Pinheiro — MA, 29 de maio de 2023. 

h. 
Pat ric kAosta 

Secretária MunicipaagggY&St—wro, 
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Planejamento e Finanças 
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Praça José Sarney s/n — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.9 06.20U.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

Ofício n." 034/2023-CCL 

Inexigibilidade de Licitação n." 007/2023-CCL 

Processo Administrativo n." 4.874/2023 
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NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 

CNPJ: 45.864.499/0001-13 

ENDEREÇO: Rua Pojuca, n.° 59-B, bairro Barauna, CEP: 44.020-455, Feira de Santana— BA. 

Prezado representante, 

Convidamos vossa empresa para apresentar a documentação de habilitação listada 

abaixo e sua proposta de preço em até 03 (três) dias úteis, na sala da Comissão Central de Licitação-CCL 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro, situada Praça José Sarney, n° 560, Centro, nesta cidade, das 

08h00min às 14h00min, referente à Inexigibilidade de Licitação n. 007/2023, conforme termos ue 

seguem abaixo. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

a) A presente solicitação tem por objeto a contratação de pessoa juridica para prestação de 

serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA 

NOSSA HISTÓRIA" do município de Pinheiro — MA, conforme descrição do Termo de Referência. 

2. PROPOSTA 

a) A proposta deverá ser apresentada em via fisica ou por qualquer processo eletrônico, em papel 

timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas: 

b) A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo obrigatoriamente (conforme declaração 

em anexo) os seguintes itens: 

c) Nome completo do representante legal da empresa e cargo na empresa; 

d) Os seguintes dados da empresa: Razão Social; Endereço; Telefone; Número do CNPJ; Dados 

bancários — Agência/Conta/Banco e-mail (se houver). 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 
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e) Valor global dos serviços, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre o objeto a ser contratado; 

f) Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 

apresentação; 

g) Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I — Termo de Referência. 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

Habilitação Jurídica: 

a) Documento de Identificação do(s) Sócio(s) Administrador(es) ou do Empresário 

Individual; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no caso de 

pessoa fisica, prova de inscrição no CPF — Cadastro de Pessoa Física; 

c) No caso de empresário individual, deverá apresentar a inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www .portaldoempreendedor.gov .br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 

EIRELI deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

O No caso de sociedade simples, deverá apresentar a inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

g) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, deverá apresentar a Inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede 

o participante; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, deverá 

apresentar o Decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

O objeto social especificado nos documentos acima determina a participação da empresa nas 

contratações promovidas pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, devendo ser totalmente compatível com 

o objeto a ser contratado. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social / INSS, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa, 

mediante a: 

b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

b.2) Certidão Negativa dc Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, 

mediante a: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, apenas em procedimentos cujo objeto contemple 

parcial ou integralmente terceirização ou utilização de mão de obra. Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

Qualificação Técnica; 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da matriz ou filial 

da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

mesma prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste termo. O atestado deverá ser 

impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Praça Jose Same , 560 — Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de sua emissão/expedição, quando não 

vier expresso o prazo de validade na certidão; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 

Exercício — DRE) do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

Outros documentos: 

a) Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na forma da lei; 

Pinheiro - MA, 29 de maio de 2023. 

São() I onles (gi.6eiro 
te da CCL 

Po 
Silv. Jose oraes Ribeiro 

PresidcntL .CCL 

Recebido em: / /2023 

Assinatura: 

Praça José Sarney, 560 —Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.R 06.200.745/0001-80 
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KLESSINHA 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

A Nordeste Entretenimento LTDA, inscrita no CNPJ 45.864.499/0001-13, situada na Rua Pojuca, 
59. :B, Baraúna, na cidade de Feira de Santana - BA, venho apresentar proposta comercial para 
a apresentação artística da Cantora KLESSINHA no Município de Pinheiro — Ma. 

• ATRAÇÃO: KLESSINHA 
• DATA: 02/0712023 

• HORARIO: A combinar 
e VALOR: R$ 100.000.00 (CEM MIL REAIS) 
e DURAÇÃO DO SHOW: 01:30:00 HS 

Validade da Proposta 90 Dias 

Feira de Santana BA, 23 de Maio de 2023 

Em caso de duvidas estamos à disposição. 

Atenciosamente, 

Wrnt enimento LTDA 

Lindo do de Amorim 

Sifvan 
nus 0,6eiro 

eodoa2 .16.23

Girsiete Woraes
Membro da CCL 

Portaria n9 002/2023 

josé Ansefito '-intos Perora 
Memb). o cia (CL 

Portaria n9 00`,12023 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

45.864.499/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/03/2022 

NOME EMPRESARIAL 

NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 

TiTuL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NORDESTE ENTRETENIMENTO 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual (Dispensada 0) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música (Dispensada *) 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
90.01-9-01 - Produção teatral (Dispensada *) 
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *) 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança (Dispensada *) 

ik 90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

C,)DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURr DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

i R POJUCA 
NÚMERO 

59 
COMPLEMENTO 

B 

, CEP 

1 44.020-455 
BAIRRO/DISTRITO 

BARAUNA 
MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MCONTATOSOl@GMAIL.COM L 
TELEFONE 

(75) 9168-4604 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.. ir .. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/03/2022 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ill"  SiTuAÇA0 ESPECIAL 
kkkle**A. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

(*) A dispensa de alvaras e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
Junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2022 às 15:23:23 (data e hora de Brasília). 

9,4 orctes (Ribeiro 

e da C'CL 3 
tq..002/2S/2

• ---

9V/0~ S

. CSiete  CC1,laço — 2 l 
3 

'atenl 002/2°
Portaria n

Página: 111

oséfi , m SattRItreira 
Mernbi,) Cia CCL 

portaria nQ 00212023 

111 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 45.864.499/0001-13 

Razão 
NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 

Social: 
Endereço: RUA POJUCA 59 / BARAUNA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44020-455 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/05/2023 a 16/06/2023 

Certificação Número: 2023051803115142781512 

Informação obtida em 23/05/2023 16:57:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Siláno nms qgiciro 
ite da CCL 

Po ° 002/2023 

, 
raes 

GiCsiefe 9"Membro da CCL 
Portaria n9 002/2023 
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../rJ ... Prefeitura Municipal de Feira 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CÓDIGO: A / 2023 / 2537 

" 7 11= 1951 ' 
Rubren ,A,

de Santana 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: DATA DE ABERTURA 01/04/22 
82.759-2 

CNIPJ: NOME EMPRESARIAL: 
45.864.499/0001-13 NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : 
NORDESTE ENTRETENIMENTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS: 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

LOGRADOURO: NÚMERO: COMPLEMENTO: 
RUA POJUCA 59 

CEP. BAIRRO/DISTRITO: MUNICÍPIO: UF 
44.020-455 BARAUNAS FEIRA DE SANTANA BA 

NÃO Ë.: VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL. 

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Código de verificação de autenticidade: 

a066c9b2802a1d7961f3fd1166465526 

Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao 

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 11/07/2023. 
......A~ek 

WoraesWjbeiro 
isente da CCL 

P r' g 002/2023 

GiCsièiè\W.oraes 
Membro da CCL 

Portara ng 002/2023 
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CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 001 63781 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bania, anteriores à data de 23/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: Nordeste Entretenimento Ltda 
CNPJ: 45.864.499/0001-13 
Endereço: Rua Pojuca, no 59, Bairro Baraúnas, Feira de Santana- BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 

dados nformados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
icannitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores podeçá\so• tar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Sikan Worms theiro 
nte CCL Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. ng 002/2023 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. -Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

5 r 
ç) 1 55

1
(19Stç-'ç'' No, 0  Salvador, terça-feira, 23 de maio de 2023 

Gjajete .954orao.

porMtaermiabronQ d0a0/%23 
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Departamento 

CERTIDÃO NEGATIVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE pREFÉ11114_90E 

FEIRA DE SANTANA ~MJ =
iN,_po 

vi pdhe,___ 
N104- 

Secretaria Municipal Municipal da Fazenda 
de Administração Tributária 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2023 / 114180 

CONTRI BUI NTE: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 

ENDEREÇO: RUA POJUCA, 59 - BARAUNAS 

CNPJ/CPF: 45.864.499/0001-13 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 82.759-2 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 173.825-9 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL. 59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 25/05/2023 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO 24/07/2023 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda 
responsabilidade do contribuinte acima, 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive 

A presente Certidão não servirá de prova 
efetuados e que venham a ser apurados 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei 

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário 
certidões fornecidas não excluem o direito 
venham a ser apurados pela autoridade 

A autenticidade deste documento pode 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. 
emissão 

Código 

adb4847558424c404cbd136f5a941bd0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará 

do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
os inscritos em Dívida Ativa. 

contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 

administrativa. 

ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 

vinculado a(s) inscrição(oes) supracitada(s) do contribuinte e 
É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 

de verificação de autenticidade: 

,..,-.4 -. 
osTer3friselmo Sandos 

i -_, este documento. Memb , da 
Portaria n 2,0Q.: 

(fdeliii 
r CL
/2023 
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No REGISTRO 

03401042 47 

08SERVAÇÕES 

A ; 

FDOC. IDENTIDADE 

05912450 

CPF 

1908  . 541. 0 5 0 0 
 At, DATA NASCIMENTO 

20/02/197:7) 

í— 

Fl LI AÇÃO 

LENIVALDO FERNANDES DE 

AMORIM 

MARIA 'JOSE MACHADO DE 

AMORTM 

PERMISSÃO 

jr
— ACC CAT. MA8c

VALIDADE •^ 11 '—ir MABILIT AÇÃO ---"n 

6/11/2031 _04/ 08/ 1997 

SenosCCL 
 ~0111"'"1-9

11.11b -
M 9

eortari" 

Miler~~~ 108~
~~e~e~m 

ASSO/ATURAM PORTALioR 

L
CAL 

EIRA DE SANTANA BA 

Rodrigo ~montei de SOUZ 
Diretor Gerei 

ASSINATURA DO EMISSOR 

Wi oras (Abeiro 

te da CC1,
002/2023 

DATA EMISSÃO [22/11/2021 
43508300991 

1322475 



0968815135 

2 

X/2022 

(1)

Nome I Endereço para entre ,;41 
MARIA JOSE MACH40 DE AMORIM 
RU GENESIO ROMAO DE SOUZA, 59 BARAUNAS 
BARAUNAS 44100000 FEIRA 01 SANTANA 

Ced leitura Le, lura Atual 
220 

En4creço da 1,94-00 
RU GENESI() ROMA() DE SOUZA, 59 BARAUNAS 
BARAUNAS 44100000 FEIRA DE SANTANA 

i' it4 1:1¡•;;Z:".';', 4:0, Contro ~Unia 
',11-' 4 i . Tíltt 

MO. 3(i. 3254. 0. 00n. 00(J11. () PREfEirURA. 

Per iodo de consumo N0 tildrõrni4r,..(: ' 
I 6/02/22 a 11/03/22 1A20G3314ü4, 

I 

Leitin Antenor

209 
Dias icons ilitallOiturn l
1 29 //03/22 

Faltas de cens( 
Crnsum 

Valor(m3) uc VL. Total 

RIE 6 MIN 6 32.64 32.64 04/2022 
7 10 4 1.29 5,16 0 3 / 2 022 
11 R 15 1 9.14 9.14 0.21 2022 
IQIAL 11 46.94 01/2022 

12/2021 
11/2021 

Especificaçáo 

CONS. AGUA 11 m3 

ESGOTO 
MULTA REF, CONTA(S) 02/2022 
JUROS MORA CONIA(S) 02/2022 

1:W0k-12-0001 

Data I Emissão 
//03/22 

Consumo dos intirnin 

9 

‘kk 
Unidades de Consumo - UC (Imdeets) 
Consumo por Unidadetml 
coniurno Meio Menaal — ligeg 

Esgoto 80 % do valor água 
Valor (RS) 
46,94 
27,55 
2,02 
0,56 

e In autos eretra 
Merabt o da Ca 

Portaria IV 002/2023 

DECRETO FEDERAL N' 5 440 (2005 

,Parametros Cor Turbidez Cloro Coliformes 

o iPadrãodaPonaria  
'-c; J4291412011 

15UH 5.0UT Min.0,2mg/1

2 iN°deAmostras-Rede 
Exigidas OUU1 U23h U/W1 

F.D Analisadas 
0258 0258 0256 

0245 0240 0248 
<., Em conformidade ..., .ic 5gacado da 'aba na valso da conta 
C., 

cr, 
o 
wiRIER Re: R ENORSR INF 

11E MIAS POR MEIO DE PiR 
MIRIA PREVISIA PARA MUNA lEllURA: 18/04/22 

a. o

Tolms

(0) 

Watt 
0258 
0252 

ONPOSVG Mia CIL 

INFORMAÇÕES Diene 
CONTRIBUIÇÃO 

DEVta Cowtattance Pe n-nr• 

LIU II 

COFINS 

Escherichia 
cor) 

Ausente 

u2Se 
0258 
0258 

13 

4 

-' of
te 6. 

ifsie ,oxe -20.
Vse p'' 



rimuciPro DE FEIRA DE SANTANA 

Fazenda 
Tributâr,a - er!dereço Rue EterSo de Ceteeppe, n. 764 - Centre ohPliFeF,Á 

e 3502-400 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

7/0217023 15:0623 

t4icraenipresrio e Empresa de 
Pequeno Porte ME EPP) 

NORDESTE ENTRETE. ENTO LTDA 

NORDESTE ENTRETENIMENTO 
- 

45.804.499/0001-13 

02/2023 

i;dede 

Exigível em Feira de Santana 

827592 

RUA POJUCA, 59 8, 1$ARAUNAS - CEP: 44020-455 Feira de Santana - BA 

P CONEXA° BRASIL LIDA 

Nota: 2023000 

00000001, 
CodweViøkmçêç 

iL 4TI-IF- ES6F 

• ríCi 

ImeontatosO logmaiLcom 

lezentvadcr Ct.:itunt f<m•elFax 
Não (75) 9916-8460 

1.n4c,, ,, k Mu : ,,u, a.' ;"tcr, tão Ettat:,:,a gt,ne Flk.,  E-rneig 

.00 46/ 0001-23 782289 162345100 (75) 9144-7988 bandacabaregaoficialegmail.com 

RuA (AN TO DAS ARVORES, 55, Santa IMOIC.3 - CEP: 44077-766 - Feira de Santana - BA 
,.,—..„ . .

•

„i s.'7ADO 

• 
SERVIÇOS 

c,dace de çar.i: Sw, tana. 

• "--LEDER.A.15 

0,00 

100.000,00 

255 

****** 

atona 

.3.4tY .10 Federal e RS 3.000,00 Nhinkipai,Fonte: I8PT [58780E1 

CI)FINS

0,00 

Deduçóes (R.Sy 

0,00 

1SS Retdc, (RS' 

**At*** 

radiais, festivais e can 

0,00 0,00 

Ct4AE: 9001902 

Descz"tc, (RS,

0,00 

Detcertz, Cend:we: 

0,00 

— 

re 5,471 de 2Z ze 

o'ço° 

Ribeiro Sihp:patiO tomes 
nte da CU: 

ria 2 02/2023 

C L 

0,00 

Gese de C‘zu 

'ar L.audo 

100.000,00 

Z.)tras Rete 

0,00 

Aequote 

3,4200 



P4iNI(i PIO DF FEIRA DF SANTANA 

irosirtarm erto de 
Fe ,d e Sentarive., 

Tnoutár,a 

Neta: lifi4800 

PREFE1T Q0000002 
^: Rua Safão de teç pe i 764 - Centre - CEPpwffii-

igo Verelcaçào 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

07/)2,.f 20 3 16:32:50 

Microempresárío e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

: SERVIçC.),S 

NOROf STE ENTRETENIMENTO LTDA 

NORDESTE ENTRETENIMENTO 

45.864.499/0001-13 

02/ 2023 

E..g.tadade

Exigível em Feira de Santana 

827592 

ittA P03 OCA 59 B. SARMINAS CEP: 44020-455 feira de Santana - 0A 

CENTRAL IIIX PRODUCOES LTDA ME 

Estedua 

Folhas 
RiubmiL e4_ 

ÍSLIN RXV L. 

BA 

o 

II ,„ 
L_ iI:RIIII 

ImcontatosOltIngmaikcom 

Inzent.vader enálbra.: 

Não 
FoneiFax 

(75) 9916-8460 

*95.436/0001-96 561215 BAIXADO (75) 3223-2333 goreteconsensocontabiIidade.corn.br 

Ati.5N.M.4 PRISIOENTE DUTRA, 1226 „ capuchinhos - CEP: 44076-160 - Feira de Santana - 

SE ,:
1, 2O7- Shcena 

„ 
let anças„ desfile baáes,õpea 

C S. S 

,55' 

0,00 

(5AE 9001902 

cenn,ra ' Encont-e„. maízadr., no eia 03'1Z/2022: na cidade de Seca de Santana, 

. SeP, ;os .55) 

100.000,00 

aa *a** 

.55 MSS (RS) 

0,00 0,00 

0,00 

***a aa. 

Lïr RASI OR'1AÇÕES

Esta NFS-e e autodeciaratóda. 
Optante do Srnpies Nadonal, 

aprox, RS 13.450,00 Federai e RS 3.0 

DeacQato 

k. Fonte: IEFT 

(. 

0,00 

0,00 

55 

0,00 

11 

Sikano 1 ioraes (:4),!' beim 
Pres eike da Cel. 

Po 2/1023 

Base de 

****** 

Vakir Lieueto 

000,00 

cO,

ÇA 1»O e0 

4°%— OfCleS

ree RatenOes (55'f 

0,00 

3,4200 

Vil 104. Total da Nota (RS) 

100.000,00 

5 

:oclicío2.3 



MUNtCIPIO DE FEIRA DE SANTANA 

n 54 - Centre - CEP 44.N1-55C PREFE 
PROf 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

addc 'scre.--c de %7002 Competiet„Nt 

21/03/2023 1749:39 03/2023 

to:adiu Eod,1,,d,dade 

roempresario e Empresa de 
Exigível em Feira de Santana Pequeno Porte (ME EPP) 

,•()R DE SERVIÇOS 

NORDESTE ENTRETENIMENTO 1TDA 

NORDESTE ENTRETENIMENTO 

45.864.499/0001-13 827592 

RUA P010CA, 59 8, BARAUNA CEP: 44020-455 Feira de Santana - BA 

ARRUDA DA SILVA PRODUCOES LIDA 

Xescrole -mo,arÁd& 

.19.710/0001-35 

Rua Coronel Eurípedes Bezerra,„ 41, Turu - CE : 65066-760 - São Luís - 

SE » - ES 4.00 
1207 - ohde baliet dais" desfites, .G C 

4 t, 

DOS 5 
rea ro. 

0,00 

100.000,00 

S 

****** 

neta 202301 — 000003 

; 2103 2323 17:49 27 
:esti NFSe ace*.ne. 

r7 rd:, 

Sim 

(98) 4 0 4 

c 

.nte ads feste>as da odade —Giat Unta ec MararaeGa. 

0,00 
• 

0,00 

:$5 Ret.dc, .•;R: 

****** 

e 2 2O23 

.0 )-
‘3 X'Ne

•00

!NSS

0,00 0,00 

Cdeacceto Inccu,rGade 

Nota: 2023000 

00000004 

Mi 

bncontat O il.corn 

a a Fcc,,eFax 

Não (75) 9915-8460 

legalizaca 

COtt 7c.dt 

0,00 

£,ase6e Giecula 

0,00 ****** 

r."Ancontu CcGa,vonadu 

0,00 

te: IEPT E3EF65C} 

• e,ta rrrk'ntr - 
, ' 7

3°Speogrtarns—erie bati.)2 (301'1uCC121,0 

100.000,00 

com.br 

Ou as RetaecCes R.$) 

0,00 

3,4200 

Vaio*. Totaí da Nota (R%) 

100.000,00 



PREFEiTpAp 
pnoc 

Rutme. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 
CNN: 45.864.499/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, ros 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:17:28 do dia 24/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2023. 
Código de controle da certidão: 0C9F.OEBC.5FA3.E895 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

--joséfi-
' portal-' 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/04/2023 10:19 

SECRETARIA DA FAZENDA PREFEll 
PROC 
F9Ititol 

Certidão Negativa de Débitos Tributáribs 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232286719 

RAZAO SOCIAL 

NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.864.499/0001-13 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

doik Emitida em 18/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pa 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PREFÉITU 
PROC 
Folhas 

Ruhro.n_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.864.499/0001-13 

Certidão n°: 3592565/2023 

Expedição: 25/01/2023, às 13:38:18 

Validade: 24/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.864.499/0001-13, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, co iver força executiva. 

440 
,ê8

NPRM 
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CARTÓRIO RTDPJ VALADARES - REGISTRA TÍTULO , DO 
PESSOAS JURÍDICAS 

Oficial - ADENILTON FErrosA vAr ADARES 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 882, EDF. AUGUSTO FREITAS, SALA 05 CEP ; 44001-535 

Tel : 759 l395)32 

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS 

DAJE N.: 0037-002.038006 

CERTIFICO e dou fé que o presente titulo, foi OTOCOLADO em 03/03/2023 sob o número 122256 
no Livro A.31 folha 36, REGISTRADO, nesta data sob o n° 076765, no LIVRO B-340 folha 14/16, 
conforme segue: 

Apresentartte: NORDESTE ENTRETENIMENTO L 

Parte: EDICLEC IA DO NASCIMENTO SOUZA 

-.Natureza do Título: INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTA 
OUTRAS AVENÇAS 

FEIRA DE SANTANA de Março de 2023 

MI ANO LO I !TAS MACHADO ESCREVENTE AUTORIZADO 

Emolumentos: R$ 49,85 Tx. Fiscalização: R$ 35,40 FECOM: R$413.62 Def Pública R$ 1,34 PGE: R$ 
1,98 FMMPBA: R$ 1,03 Total Daje: R$ 103,22 Tipo' Padrão 

Seio de Autentiodade 
,tr~ F l aSana 

Ato Notanat ou de Regretro 
0037.A8029251-1 

20HT58M510 
contetsisc: 

wvnl,,Ajba us...hrfauttrrauzulét 

Otial de Registro - ADENILTON FEITOSA VALA DARES 
RIJA I3ARAO DO RIO BRANCO, 882, EDI:. AUGUSTO FREITAS, SALA 05 CEP 

Tel 75 98 9,51 4 

(5\1\41

et",p1.11.-
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PREFEI TU 
PROC 
Folhas 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E OUTRAS AVENÇAS 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação da Serviços 
Outras Avenças, de um lado, SERESTA DA KLESSINHA, com processo de tf 

924326891 no ENN, neste ato aqui representada por ED1CLEC1A DO 
NASCIMENTO SOUZA, brasileiro, natural de Areia Branca SE, nascida em 24/01/1991, 
solteira, cantora, portador do R.G. n° 3422375-4 - SSP - SE, inscrita no CPF sob o n' 
045.933.715-70, residente e domiciliaria na Rua Emilly Raiana, 111 - centro, Areia Branca 
SE - CEP.: 49580-000 - Areia Branca - SE., doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no 
CNPJ: 45,864109,'0001-13, situada à Rua Pojuca, 59 Baraúnas, Feira de Santana Ba, 
neste ato aqui representada por Lindománo Machado de Amorim, brasileiro, nascido em 20 
de fevereiro de 1O77, natural de Feira de Santana - Ba, solteiro, empresário, portador do 

n'' 705912450, inscrito no CPF sob o it° 908,541,015-00, residente e domiciliado na 
R ia Poiaea, 5o natalinas - Feira de Santana - Ba, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato estabelecendo em forma de 
clausulas o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de EMPRESARIAMENTO 
que o CONTRATADO se obriga a prestar à CONTRATANTE para intennediação de 
toda e qualquer negociação que envolva apresentações públicas, veicula* de imagem e de 
marca da CONTRATANTE, sejam elas shows, musicais, ~arejais, coquetéis, 
apresentações de programa, uso de imagem, entrevistas., apariOes, ou seja, tudo que 
envolva a imagem e som da voz da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXCLUSIVIDADE; 
A CONTRATANTE obriga-se a conceder total exclusividade ao CONTRATADO;
durante a vigência deste Contrato, na atividade de CANTORA e artística em geral, não 
podendo cantar, estar presente em palcos ou em quaisquer tipos de apresentação, ou fumar 
contratos sem a prévia e expressa anuência do CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: 
Este Contrato terá validade de 5 (cinco) anos,aendo o inicio 
de 2022 e seu leonino em 1 1 de abril de 2027, 

sua v ia em li de abril 

Paragrafo Primeiro: Caso até 30 (trinta) dias antes da data prevista para o término do 
e, mirai°, nenhuma das partes se manifeste, por escrito, quanto ao distrato, o presen 
instrumento considerar-se-á renovado automaticamente para todos os fins à direito, po 
igual período de tempo, 

CLÁUSULA QUARTA- De VÍNCULO ANTERIOR: 
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A CONTRATANTE declara, neste ato, sob as penas da Lei, inclusive às de natureza 
penal, não ter celebrado qualquer contrato anterior com terceiros, quer vigentes ou não, 
envolvendo sua atividade de Cantora e/ou artistica em geral. 

Parágrafo Primeiro: Na Hipótese, todavia, de á revelia do CONTRATADO, a 
CONTRATANTE permitir que terceiros venham a ter direitos sobre sua imagem e voz, 
por força de contrato eventualmente firmado pela CONTRATANTE, e desconhecido pelo 
CONTRATADO, toda e qualquer responsabilidade será exclusivamente da 
CONTRATANTE e será suportada unicamente pelo percentual que lhe couber por força 
do disposto na cláusula decima deste contrato. Nesta hipótese será, também devida pela 
CONTRATANTE, a multa pelo deseumprimento de cláusula contratual prevista na 
cláusula décima primeira. 

CLÁUSULA QUINTA DOS PODERES DO CONTRATADO: 
A CONTRATAN'rE concede plenos poderes ao CONTRATADO para transigir, celebrar 
e assinar contratos com terceiros. aditar, receber e dar quitação, e todos os demais atos 
necessários ao bom e fiel cumprimento dos negócios jurídicos especificamente relacionados 
ao objeto discriminado na Cláusula Primeira deste instrumento, obrigando-se a cumpri-Los 
rigorosamente sob pena de responder pela multa já fixada na cláusula décima primeira, 
ressalvados os motivos de força maior 

CLÁUSULA SEXTA — DOS DANOS DECORRENTES DA CONDUTA PESSOAL
DA CONTRATANTE: 
O CONTRATADO não se responsabilizará por qualquer episódio que desabone a boa 
conduta moral e dos bons costumes, que porventura venha a CONTRATANTE ter com 
terceiros, inclusive fãs, ou qualquer ato exclusivamente seu que venha a ser praticado 
durante o cumprimento de contratos. Em tal hipótese, qualquer responsabilidade, seja de 
que natureza for, será suportada exclusivamente pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SEGURANÇA: 
O CONTRATADO se responsabilizará pela segurança da CONTRATANTE durante os 
eventos para o qual tenha sido contratada, preservando-lhe a imagem, principalmente em 
relação aos fãs, 

CLÁUSULA OITAVA DOS ENSAIOS E DIVULGAÇÃO: 
A CONTRATANTE compromete-se a fazer ensaios, programas de divulgaç 
comerciais de várias espécies, quantos forem necessários para a realização de ca 
espetáculo, show ou eventos artísticos, objetivando o bom andamento dos trabalho 
previstos no objeto do presente contrato. 

CLAUSULA NONA — DOS CUSTOS E .DESPESAS: 
Todas as despesas e castos para a execução dos contratos que foram assinados em virtude 
do presente instrumento, serão pagas pelos terceiros contratantes, sem que a 
CONTRATANTE tenha quaisquer ônus, despesa ou diminuição da sua renda aqui 
estabelecida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA REMUNERAÇÃO: 
Pela prestação dos serviços objeto deste contrato o CONTRATADO receberá a titulo de 
remuneração, o \.alor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) de todos os contratos de 
Shows, espetáculos, publicidade, licenciamento, ou qualquer outro que envolva utilização 
da imagem, som de voz dou marca da.CON TRATANTE. 

Parágrafo Primeiro: O percentual de remuneração de que trata o Caput desta Clausula não 
incidirá sobre os cachês que a CONTRATANTE fizer jus decorrentes de shows, quer 
sejam shows de palco ou de trio elétrico, cachês esses que sedo integralmente da 
CONTRATAN 'FE sem qualquer participação do CONTRATADO nesta remuneração. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA MULTA: 
A parte que infringir quaisquer das cláusulas do presente instrumento incidirá na multa de 
R$ 2,000.000,00 (dois milhões de reais), correspondente a perdas e danos, a qual será 
corrigida monetariamente pelo IGPM ou pelo índice oficial que o venha substituir, de modo 
que em hipótese alguma deixará de ser corrigida monetariamente. 

Parágrafo Primeiro: Fica assegurado ao CONTRATADO que, caso no prazo de dois 
anos contados da assinatura deste contrato, a carreira artistica da CONTRATANTE não 
obtiver êxito, o mesmo terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente, sem 
anuencia prévia da CON'f RATANTE e sem o pagamento da multa estipulada no capo' 
desta cláusula ou quaisquer outros ônus, sejam de que natureza forem 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DO FORO: 
As Partes elegera o Foro da Comarca de Aracaju, Estado Sergipe, para dirimir as questões 
decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que venha a surtir os seus 
devidos efeitos legais. 
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Ao 

Departamento de Contabilidade 
NESTA 

Prezado Senhor, 

Pinheiro- MA - MA, 30 de maio de 2023. 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a 

respeito de Dotação Orçamentária suficiente Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na 

programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA RISTÓRIA" município de Pinheiro 

— MA, no valor de RS 100.000,00 (cem mil real 

Na certeza da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiterando- e os protestos de elevada estima e distinta 

consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

Palma CoÉ (uvt'alen 
Sr mimo, dde AdmintstrAYin. 

Patrícia HeleditaiRifaliA Ria Oliveira 
°r anel .0 

Secretária Municipal de Aanunistraçao, lanejamento e Finanças 

Pia- a José Same , 560 - Centro Pinheiro - !Maranhão crsru NI.P 06.200.745 0001-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROC 
Folhas 

OBJETIVO: Atender contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
promoção de show na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" do Município 
de Pinheiro-m. 

DECLARO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e em conformidade com a Lei Municipal n-9 2.882, de 28 de 
dezembro de 2022 — Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, da existência da 
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar as despesas relacionadas ao objeto 
acima indicado: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCICIO DE 2023: 
ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Funcional programática: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES. 
Natureza da Despesa: 3.190.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Disponibilidade Orçamentária: R$ 416.960,30 — F.1.500. 

Pinheiro Ma, 31 de maio de 2023. 

MARCIO ANTONIO SANTOS BOGEA 
Contador Geral CRC N2 008793/0-5-MA 

Portaria n° 367/2019 

Pinheiro'— Maranhão CNN N.'206.200.745/0001-80 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000) 

oio 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção 

de show da SERESTA DA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA 

NOSSA HISTÓRIA", do município de Pinheiro — MA. Na qualidade de ordenadora 

de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 

— Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações 

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com 

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Pinheiro /MA, 31 de maio de 2023 

Patrícia 
Secretária Municipal d 

1,;it'totTak, 
•#14.10osta Oliveira 

i' I z -a ç ao , Planejamento e Finanças 

Pra a José Sarne • 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP.) N.  06.200.745 000:143 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

PR 
PROCI
Folhas 

Eu, Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento 

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na 

qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira 

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 

PESSOA JURÍDICA. 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

ZJO7, 
stiâumtid 

loth
Patricia Hely% 

Secretária Municipal dMbiin aç 
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Pinheiro - MA, 31 de maio de 2023. 
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À Sra. 

Alexsandra Costa Mendes 

Secretária Municipal de Cultura 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Prezada, 

PRE,FEí ' 
psoc 
Folha,
Rubrica_ 

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 

referente ao processo administrativo, n° 4.784/2023, que possui como objeto 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da 

SERESTA DA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA 

HISTÓRIA", do município de Pinheiro — MA. 

Pinheiro - MA, 31 de maio de 2023. 

1 
Patricia H.•'I COSiG Cãelra 
Ser. AI/1111(11)d Admiwtraçoo, 

Patrícia Heietkaigamãse ;, gosta Oliveira 
Secretária Municipal de APcfigEgtqW,2Planejamento e Finanças 

raça José Sarney, 550 —Centro Pinheiros- IVIaranhão CNPJ N-12 06.200.745 0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da 

SERESTA DA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA 

HISTÓRIA", do município de Pinheira — MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show 

da SERESTA DA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", 

justifica-se pelo fato do município não dispor de uma empresa ou representante empresarial na 

área de eventos e shows artísticos de nível nacional, consagrado pela opinião pública e crítica 

especializada que possa oferecer ao público da cidade e visitantes, show de qualidade para 

justificar o empreendimento e o destaque que a festa assumiu no cenário regional e estadual, e 

ainda, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses dessa Prefeitura Municipal. 

Assim, justifica-se a contratação do objeto do presente Termo, por se tratar de 

empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, inclusive com apresentação 

de artista renomado nacionalmente. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL 

01 

show da SERESTA DA 
KLESSINHA, na programação do 
"SÃO JOÃO DA NOSSA 
HISTÓRIA" 

Serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

4. ENQUADRAMENTO 

Caput do artigo 25, III, da lei 8.666/1993. 

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

É de conhecimento comum que, em regra, a contratação de qualquer obra ou serviço pela 

administração pública pressupõe a prévia avaliação da oferta que melhor atende ao interesse 

público. Desse modo, o ordenamento jurídico brasileiro elegeu a licitação como modelo ideal, 

tornando o certame público imprescindível, salvo em casos excepcionais. Ocorre que, em algumas 

situações, por força de circunstâncias extraordinárias, o procedimento licitatório se torna 

Pra .a José Same , 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.Z00.745 0001-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

desnecessário ou até mesmo contrário ao interesse público. Nestas hipóteses, poderá o 

administrador lançar mão dos institutos da dispensa ou inexigibilidade da licitação. 

No caso em exame, a administração busca a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na 

programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", do município de Pinheiro — MA, 

por meio de contratação direta de Inexigibilidade de Licitação. 

A inexigibilidade de competição como se sabe, decorre da falta de pluralidade de 

alternativas, da impossibilidade de comparação objetiva entre as alternativas porventura 

existentes ou da inexistência de mercado concorrencial relativo ao objeto fruto do contrato. No 

que diz respeito ao objeto, a inviabilidade de competição inicialmente decorre da consagração do 

artista pela crítica especializada ou opinião pública conforme previsto na redação do inciso III do 

art. 25, cujo teor deverá ser objeto de análise sistêmica, observando-se ao conteúdo da Lei n° 

8.666 de 1993, in verbis: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública.". 

Considera-se, portanto, que a atração artística: Felipe Amorim, que tem caráter único, pela 

sua singularidade específica, sem parâmetros para comparação, pois possui capacidade e talento 

exclusivo, atende todos os requisitos previstos na legislação, tendo o show grande aceitação nas 

cidades onde tem se apresentado. 

Sendo assim, constata-se que a presente circunstância se enquadra nos requisitos exigidos na 

área a qual se busca a contratação, G que torna justificável a sua contratação direta, por se tratar 

de caso de inexigibilidade de licitação. 

6. DA ESTIMATIVA DE VALOR 
O custo total estimado para a contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) determinado após 

o envio da Proposta Comercial pela empresa, com base nos valores já praticados no mercado. 

7. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato está prevista para o dia 02/07/2023, sua vigência fica adstrita 

de sua assinatura a data de realização do evento, podendo sofrer alterações desde que notificadas 

antecipadamente as partes e se estas entrarem em acordo mútuo. 

Pra a José Sarney, 560 Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745 0001-
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8. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Das Obrigações da Contratante 

a) Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo 

recusar o serviço e os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA; 

h) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para 

que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

c) Arcar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como:trio 

elétrico, som e iluminação, despesas com ecad. 

d) Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

8.2. Das Obrigações do Contratado 

a) realizar o Show Artístico na data e horário definido na Cidade de Pinheiro - MA, 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, ou ao seu 
substituto eventual, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a Prefeitura 
Municipal de Pinheiro/MA. 

g) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA. 

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

subordinados ou prepostos. 

9. DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Serão admitidas as hipóteses da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. 

Pra a José Sarney, 550 - Centro Pinheiro - Ma'ranhão CNPJ N.'2 06.200.745 0001-
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10. DAS SANÇÕES 

10.1. Se durante a execução do objeto Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade 

ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, 

esta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades 

ou sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta para cada dia ou fração de atraso do 

fornecimento do objeto contratado; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal quando for constatado o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e/ou no Termo de Referência, 

ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

d) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da contratada por 

eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. A multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela CONTRATANTE; 

e) Vale corroborar que comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 

e do decreto n° 3.555, de 2000 a licitante que, no decorrer da contratação: 

f1) Não executar total ou parcialmente o contrato; 

f2) Apresentar documentação falsa; 

f3) Comportar-se de modo inidôneo; 

f4) Cometer fraude fiscal; 

f5) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato; 

f) As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

g) Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do objeto 

advier de caso fortuito ou de força maior; 

h) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à contratada o 

contraditório e a ampla defesa; 

i) Outras sanções ocorrerão conforme legislação aplicável. 

11. DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto na Lei 

8.666/93. 

Praça José Same , 560 —Centro Pinheiro — Maranhão CrJPJ N.  06.200.745 0001-
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12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo estipulado no parecer emitido pela divisão de 

Tesouraria e firmado em contrato, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e com as devidas Certidões de Regularidades 

Fiscais; 

13. DO FISCAL DO CONTRATO 

13.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) Propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 

apresentando provas que justifiquem a proposição. 

b) Acompanhamento a execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos; 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O prazo de execução do serviço será comado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 

expedida peia Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Pinheiro - MA, 01 de junho de 2023. 

Alexsandra Costa Mendes 
Secretária Municipal de Cuitur 

pRO 

Praça José Same , 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNN N.e 06.2430.745 0001-
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta. 

Pinheiro - MA, 02 de junho de 2023. 

?dm CiR 
Patricia H 

Secretária Municipal de 
J° ta Qt=, 

sta Oliveira 

iniOn329M, Planejamento e Finanças 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
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Pelo presente instrumento, eu Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, AUTUO o Processo Administrativo N° 4.874/2023, 

contendo o memorando, datado de 29 de maio de 2023, que deu origem ao presente processo nas 

condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo n° 4.874/2023. 
- Inexigibilidade de Licitação n° 007/2023, nos termos Art. 25, III da Lei Federal N° 8.666/93 

e suas posteriores alterações. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da 
SERESTA DA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", do 
município de Pinheiro — MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base nos preços 
praticados no âmbito público através de contratos de mesma natureza. Com isso, foi estimado o 
valor total de RS 100.000,00 (cem mil reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURIDICA. 

Pinheiro — MA, 02 de junho de 2023. 

PertC10,11,1t egiiru'lán 
intstrok 

Patrick" oitOasCosta Oliveira 
Secretária Municip2MA jIit ção, Planejamento e Finanças 

Pra a José Sarne , 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N 06.200.745 0003.-43 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PROCESSO N° 4.874/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023/PMP/MA 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da 

SERESTA DA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", do município 

de Pinheiro — MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação cujo objeto é a para Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na 

programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", do município de Pinheiro— MA. 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Diante da inviabilidade de competição, a Administração Pública pode contratar 

diretamente, é o que se denomina de inexigibilidade de licitação, consoante preleciona o artigo 25, III, 

da Lei Federal n° 8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa na área de promoções de shows e eventos, para a realização do 

show no "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" de Pinheiro - MA, justifica-se pelo fato do município 

não dispor de uma empresa ou representante empresarial na área de eventos e shows artísticos de nível 

nacional, consagrado pela opinião pública e crítica especializada, que possa oferecer ao público da 

cidade e visitantes, show de qualidade. 

3. DA ESCOLHA DA EMPRESA 

Por todo o exposto, com supedâneo nas disposições estabelecidas no artigo 25, III, da Lei 

Federal n° 8.666/1993, justifica-se a contratação direta da Empresa NORDESTE 

ENTRETENIMENTO LTDA - CNPJ: 45.864.499/0001-13, ENDEREÇO: Rua Pojuca, n.° 59-B, 

ra a José Sarney, 560— Centro 

\‘. 
Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-80 
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bairro Barauna, CEP: 44.020-455, Feira de Santana — BA, para realização do Show Artístico dia 

02/07/2023 na Cidade de Pinheiro - MA. 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, 

a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos 

nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 
1993) e constitucional (art. 195, sç 30, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação 
por parte da empresa contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n°8.212, 
de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN 
n°80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n° 8.036, de 
1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou adequadamente sua habilitação 

jurídica e regularidade fiscal. 

5. CONCLUSÃO 

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, 

e por contrária disposição do art. 62 da Lei de Licitação, que versa sobre a discricionariedade do 

ordenador da despesa substituir o contrato pela Nota de Empenho, encaminhe-se o presente processo à 

PROCURADORIA deste município, para emissão de Parecer da modalidade pretendida e da minuta do 

Contrato. 

Pinheiro - MA, 06 de junho de 2023. 

Patricia H 4.. Jitionpiifs4ettinCifg19, Oliveira 
Secretária Municipal de Nsligfiaie98 1,1finejamento e Finanças 

raça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP.; N.2 06.200.745 0001-80 
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Pinheiro - MA, 06 de junho de 2023. 

À Procuradoria Geral do Município de Pinheiro - MA 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos 

do processo administrativo n° 4.874/2023, para emissão de Parecer Jurídico da 

Inexigibilidade 007/2023, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na 

programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA", do município de Pinheiro 

—.MA, nos termos do Art. 25, Inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Sikano 

Po 

oraes tbeiro 
te da CCL 
002/2023 

Silvan6José rae> Ribeiro 
Presidente da CCL 

Praça José Sarne , S60 — Centro Pinheiro !Maranhão CNPJ N.'2 06.2:00.745 0001-8 
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CONTRATO N° /INEX-007/2023-PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.874/2023 

PRE 
PR 
FoitIe4 
Rau, 

TERMO DE CONTRATO DE N° /2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO-MA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA 
NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 

45.864.499/0001-13. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Praça José Sarney, if 560, Centro, 

010 Pinheiro -- MA, CEP: 65.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representado 

pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, portadora CPF n°. 651.641.483-15, Rg.

12673081999-0 SSP/MA, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa NORDESTE 

ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ N° 45.864.499/0001-13, com sede na Rua Pojuca, n.° 

59-3, bairro Barauna, CEP: 44.020-455, Feira de Santana — BA, neste ato representada por Lindomario 

Machado de Amorirn, inscrito no CPF n° 908.541.015-00 e RG. N° 705912450 SSP/BA, a seguir 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, em conformidade com o Processo 

Administrativo n° 4.874/2023, Inexigibilidade rf 007/2023, sob a regência cia Lei Federal n.° 8.666/93, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA 
IiI.,F.SSINHA, na programação dc,, "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" do município de Pinheiro — 
MA, em conformidade com o Processo Administrativo n°. 4.874/2023 — inexigibilidade n° 007/2023. 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UND P. UNIT. P. TOTAL
show da SERESTA DA KLESSINHA, na 
pro,2-ramação do "SÃO JOÃO DA NOSSA ' i 

' HISTORIA" 
Serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

TOTAL RS 100.000.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

2.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal por meio de transferência bancária de forma 
parcelada sendo 50% (cinquenta) antes da apresentação e 50% (cinquenta) por cento em até (03) três dias úteis 
após a apresentação musical, mediante apresentação da nota fiscal e comprovantes de regularidade junto a 
Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Funda 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sem os quais o pagamento ficará retido. 

2.3. Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do contrato, tipo 
despesa com seguros, encargos das legislações trabalhistas e previdenciária, alimentação, transporte do artista 
bem como dos equipamentos, pessoal necessários para realização dos Shows, ou seja, o que for necessário ao 

Contrato a° /INEX-007/2023-PMP 

Praça José Sarney. 560 -Centro 
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cumprimento do contrato. 

2.4 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco Nubank, agência n° 
0001 e conta corrente n° 64786543-7. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATENDIMENTO 

3.1. Os serviços deverão ser prestados no Município, mediante solicitação feita pelo Departamento de 

Compras, através de Ordem de Serviços. 

3.2. Após execução dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal a favor do Município de Pinheiro - MA, 
sem conter qualquer rasura. 

JÇULA \idi- - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização da contratação resultante do presente processo serviços será exercida pela Secretaria 
Municipal de Administração, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso de sua execução e exercer 
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

4.2. A fiscalização de que trata a Cláusula acima, não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não implica 
em co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

4.3. O Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta enviada pela 
Contratada ao Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATANTE 

• 

5.1.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo recusar 
o material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5.1.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para que a regularize 
sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

5.1.3. Arcar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como:trio elétrico, 
som e iluminação, despesas com ecad.. 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

5.2. DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Termo de Referência, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

5.2.1. Executar os serviços em acordo com as condições estabelecidas na proposta, compreendendo 
especialmente a 01 (uma) apresentação musical,corn duração mínima de 1h:30min na data de 02 de julho de 
2023. 

5.2.2. Responsabilizar-se por despesas com transporte rodoviário e/ou aéreo de toda a equipe até o local do 
evento (show). 

5.2.3. Arcar com despesas de hospedagem, alimentação, transporte da equipe do hotel até o local do show, 
carga e descarga de equipamentos da equipe técnica da banda. 

5.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação; 

5.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 

Contrato a° /INEX-007/2023-PMP Pág. 2/5 
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5.2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus ernoreados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 

5.2.7. Se comprometer a receber em seu camarim antes ou após a apresentação, para sessão de fotos com os 
artista Felipe Amorim um número máximo de 30 (trinta) convidados escolhidos pela contratante sendo 
autoridades e lãs. 

5.2.8. Caso ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de sua inteira responsabilidade, não 
existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE.. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02/700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA -- DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta dias) a partir da data da sua assinatura. 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos terrnosda Lei no. 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1. De acordo com o art. 79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do presente Contrato poderá ser: 

8.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adrninis1:-ação nos casos enumerados nos incisos I a XII eXVII do 
artigo 78 da supracitada Lei; 
8.1.2. i-,Jnigável, por acordo entre as partes, renuziao a termo no processo respectivo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

8.1.3. Judiciai, nos termos da legislação. 

8.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
autorizada a reter dos pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valordos prejuízos comprovados. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93,sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

8.4. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as partes 
deverão pactuar outra data ou a contratada proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos 
preparativos. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal na Lei Federal 8.666, de 13 de junho 
de 1993, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais. 

9.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 obedecerá 
ao disposto nCSIL Cláusula. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

Contrato n° /:NEX-007/2G23-PMP 
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equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

9.4. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará à contratada multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, assegurado o direito à prévio citação, da 
arrirda clef'esa e do contraditório. 

9.5. A não prestação dos serviços inju, tificacia, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 
da Lei 8.666/93, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida equivalente a 30% (trinta por cento), asseguradoo direito à prévio citação, da ampla 
defesa e do contraditório. 

9.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade cure aplicou a penalidade. 

9.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
02 (dois), conforme dispõe o art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

9.8. A multas referida neste contrato não impede a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93. 

9.9. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, 
o MUNICÍPIO reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, 
até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

9.10. Caso a contratada -não tenha executado os serviços, o crédito da muita será lançada no cadastro de 
devedores do Município, pelo o que o Licitante já possui pleno conhecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

10.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 de Lei n.° 8.666/93,desde que 
devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município,que é o site 
oficial e quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Pinheiro - MA para solucionar quaisquer dúvidas quanto àexecução do 
presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor eforma, na 
presença de duas testemunhas. 

Pinheiro — MA, de de 2023. 

Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Administrativo n° 4.874/2023 
Inexigibilidade n° 007/2023 
Consulente: Comissão Central de Licitação de Licitação — CCL 
Assunto: Análise de conformidade procedimental e da minuta de contrato de inexigibilidade 

de licitação cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

promoção de show "Seresta da Klessinha", na programação do "São João da Nossa História" 

do município de Pinheiro- MA. 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ONTRATAÇAO 

DIRETA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. SHOW 

ARTÍSTICO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. LEI N° 

8.666/93. POSSIBILIDADE. 

— RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de análise e emissão de parecer apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação, em relação processo de inexigibilidade de licitação, que tem como 

objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show 

"Seresta da Klessinha", na programação "São João da Noss;a' História-  do município de 

Pinheiro/MA. 

O processo licitatorio está instruído, até o prâerue momento, com: 
Ea 

'a) Memorando da Secretaria Municipal de Cultura solicitando a contratação; 

b) Despacho da secretária de Administração, planejamento e finanças; 

c) Proposta apresentada à empresa NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA. 

d) Declaração de disponibilidade orçamentária; 

e) Declaração do ordenador de despesas; 

f) Termo de Referência; 

g) Autuação do Processo; 

h) Justificativa da contratação direta pela secretária de Administração, planejamento e 

finanças; 

i) Documentação de habilitação da empresa; 

j) Minuta do contrato. 

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do 

art. 38, inciso VI, e Parágrafo Único, da lei 8666/93. 

(.4 
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que 

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais 

rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a 

análise do processo. 

Inicialmente, revela salientar que, em se tratando de contratação por parte da 

Administração Pública, a regra é que seja esta procedida de licitação — procedimento 

administrativo pelo qual um órgão ou entidade pública, abre a possibilidade a todos os 

interessados de formularem propostas dentre as quais selecionará a que melhor atenda às 

necessidades da Administração. 

A determinação é de ordem constitucional, estando, no entanto ressalvada pela própria 

Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI: 

Art. 37. (...) 
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação Pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos de lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública 

deve pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na 

disponibilidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. 

O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma a realização de licitação 

como regra, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação 

especifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e 

de inexigibilidade de licitação. 

Praça José Sarnm sin —Centro PinheírO -- Maranhão CNPJ N.t 06.200.745/0001-80 
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De tal modo, as exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, devem estar 

expressamente previstas em Lei. Assim sendo, a Lei de Licitações e Contratos (Lei no 

8.666/1993), prevê no art. 25, as hipóteses de inexigibilidade de licitação, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

(...) 
I — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 
§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente do desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades. 

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro I, esclarece que: 

"(...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo 
que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na competência discricionária da 
Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, 
porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da 
Administração; a licitação„é, portanto, inviável," (Destacamos) 

Tendo por objetivo assegurar um procedimento regular, o administrador deve 

ter cautela para o cumprimento dos requisitos legais da contratação direta, previstos 

no artigo 25, III da Lei 8.666/1993, quais sejam: que o serviço seja de um artista 

profissional; que a contratação seja realizada diretamente ou mediante empresário 

exclusivo; e que o artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 

fundamento na subjetividade que lhes é imanente. 

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação "intuitu personae" em 

razão das qualidades pessoais que é exatamente o que fundamenta a Lei das 

Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação", como bem descreveu o Ministro 

Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o Inquérito 2482-Minas 

Gerais/MG, que nos permitimos transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente 

do julgamento: 

In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, teria solicitado, mediante ofício ao Departamento de 

Praça Jose 

"Direito Administrativo", Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345 

Sarney, s/ Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 
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Controle e Licitações, a contratação de bandas musicais ante a necessidade de 

apresentação de grande quantidade de bandas e grupos de shows musicais na época 

carnavalesca, sendo certo que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das 

conclusões da Procuradoria Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que 

evidencia a ausência do elemento subjetivo do tipo no caso sub judice, tanto mais 

porque, na área musical, as obrigações são sempre contraídas intuitu personae, em 

razão das qualidades pessoais do artista, que é exatamente o que fundamenta os casos 

de inexigibilidade na Lei de Licitações — Lei 0 8.666/93. 

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto 

da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser 

executada pelo particular (quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, 

porque pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no 

caso em comento, artística). 

Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, a 

inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da inexistência de outros 

artistas que também possam prestar o serviço. 

Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, 

inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em 

razão da natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário do 

Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para inferir se o show a ser contratado 

por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação cio objeto, que é a realização da festa 

em comemoração ao dia do trabalhador. 

No caso dos autos, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' 

pregressa do artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se chega 

senão a que perfilhe a verificação da existência de consagração/reconhecimento pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

Ademais, consta nos autos declaração de disponibilidade orçamentária e financeira ao 

atendimento da despesa (art. 14 da Lei n° 8.666/93) e atende às exigências constantes na Lei de 

Licitações. 

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado 

no mercado se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob 

comento; as condições para chegar nesse município; dentre outros elementos 

e parâmetros utilizados para execução de serviços desta natureza. 

Praça Jose Sarney, sin —Centro Pinheiro — IVIaranNo CNPJ N 06.200.7458001-80 
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Por outro lado, verifica-se que a contratação se dá por meio de empresário exclusivo, 

conforme Contrato de Exclusividade presente nos autos, satisfazendo assim os requisitos 

exigidos na lei. 

Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica 

do município, deve esta ser usada cru caráter excepcional, tão somente quando restar 

constatado, cristalinamente, o interesse público, concluindo-se estar demonstrada de forma 

efetiva as condições expressas no artigo 25, III, da Lei n° 8.666/1993 para a contratação de 

artista que se apresentará nas festividades do São João do município de Pinheiro/MA, por meio 

de inexigibilidade de licitação. 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, é de 

ser acolhida a contratação. 

— CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade 

dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar,aspectos de natureza 

eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente 

opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

EX POSITIS, com espeque nos fundamentos de fato e de direito articulados ao 

norte, e para que aspectos de mero formalismo não se sobreponham a questões de fundo, esta 

Assessoria Jurídica OPINA FAVORAVELMENTE À LEGALIDADE DA CONTRAÇÃO, 

com fulcro no art. 25, II, §1° da Lei 8.666/93, da empresa NORDESTE ENTRETENIMENTO 

LTDA, por inexigibilidade de licitação. 

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis. 

É o parecer, s.m. juízo. 

Pinheiro/MA, 07 de junho de 2023. 

Fábio William Soares Matos 

OAB/MA 19.953 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

. DADOS PRELIMINARES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n.° 4.874/2023 DATA: 2910512023 

PROCESSO LICITATÓRIO: lnexigibilidade n° 007/2023 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de promoção de show da Seresta 
' da Klessinha, na programação do "São João da Nossa História", do município de  Pinheiro — MA. 

2. FONTES DE CRITÉRIOS. 

✓ Constituição da República; 

,7 Constituição Estadual do Maranhão; 

✓ Lei n.° 8.666, de 21/6/1993 e suas alterações posteriores — Estabelecem Normas 

para Licitações e Contrato na Administração Pública e dá outras providências; 

✓ Lei da Improbidade Administrativa n.° 8.429, de 2 de junho de 1992; 

✓ Art. 25, II, C/C art. 13, I, da Lei n°8.666/93; 

✓ Art. 37, inciso XXI da Lei 8.666/93; 

• ART 62 da Lei 8.666/93. 

3. DA ANÁLISE 

EMPRESA CONTRATADA: 
sazão Social: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ: 45.864.49910001-13 

A Comissão Central de Licitação, 

Por solicitação do Presidente da Comissão Central de Licitação, vêm, para análise e 

manifestação desta Controladoria Interna, os autos do processo epigrafado, com vistas à verificação dos 

aspectos jurídico-formais do processo objetivando a contratação direta por Inexigibilidade 

1 
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Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de promoção de show da Seresta da 

Klessinha, na programação do "São João da Nossa História", do município de Pinheiro — MA. 

O processo foi recebido no protocolo geral da prefeitura no dia 29.05.2023, com o anexo do 

Marno n° 054/2023 — SEMUC, o Termo de Referência e o Despacho pela Secretaria de Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, em nome da Secretária municipal a Sra. Patricia Helena Ramos 

Costa Oliveira, a Declaração de Disponibilidade Orçamentária disponibilizada pela Contadoria Geral, o 

Jicio n° 034/2023-CCL à empresa NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA, convidando a empresa a 

apresentar a documentação de habilitação. Segue junto ao processo também a Proposta dos Serviços à 

Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA, com os respectivos documentos de Habilitação e qualificação 

econômico-financeira, Relatório da Comissão Central de Licitação — CCL, além do Parecer Jurídico, 

,.)pinando pela legalidade da inexigibilidade de licitação em análise. 

É o sucinto parecer. Passa-se a opinar. 

A Comissão Permanente de Licitação foi criada em 05.01.2023, por meio da Portaria n° 

j02,2023 — SEMGOV, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 18.01.2023, com fito de trazer 

, lieligência para as compras públicas com consequente redução de despesas. 

A partir das nomeações constantes nos decretos acima elencados, depreende-se que a 

Comissão Permanente de Licitação possui plena competência para a realização dos procedimentos prévios 

e da própria licitação instaurada. 

A Administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total da despesa 

:lue, por estimativa, será necessário despender com o objeto pretendido. Para tanto, a 

Contabilidade do Município informa também sobre os recursos orçamentários e financeiros para 

atendimento das despesas, constante no Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 

Orçamentária Anual. 

Verifica-se que a Procuradoria Geral do Município se manifestou nos autos, por meio do Parecer 

jurídico, opinando pela regularidade da contratação, conforme disposto no Parágrafo Único do art. 38 da 

6 666/93, bem como no que diz respeito aos aspectos da fase interna do processo em apreço. 

Nesse sentido, verifica-se, pela análise dos documentos acostados nos autos, que houve 

„umprimento das normas supracitadas, o que confere regularidade ao certame submetido à análise. 

O texto constitucional, em seu art. 37, inciso XXI, determina que sejam os contratos 

administrativos precedidos de licitação, ressalvando-se os casos específicos na legisl 
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Dentre as hipóteses excepcionais pela lei n° 8.666/93 (norma geral para licitação e contratos da 

ciministração Pública), destaca-se a inexigibilidade de licitação disciplinada no artigo 13 e 25 da lei 

respectiva. 

Art. 13 — para os fins destalei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

VI — treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
Art. 25 — É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I — para aquisição de materiais, equipamentos, ou gênero que 
só possam ser fornecidos por produto, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comercio do local em que se realizaria a licitação oi a obra oi o 
serviço, pelo Sindicato Federação ou Confederação Patronal, 
ou ainda pelas entidades equivalentes; 
II-para a contratação de serviços Técnicos enumerado no art 
13 desta lei, de natureza singular, e profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a Inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
III — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário e exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião publica. 
§1° Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua espacialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho o 
essencial e Indiscutivelmente o mais adequado a plena 
satisfação do objeto do contrato. 
§2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento respondem 
solidariamente pelo dano causado a Fazenda Pública o 
fornecedor ou prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legai 
cabíveis. 

!\lem disso, a Lei n° 14.039/2020 alterou a Lei 8.906 de 04 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-

Lei n°9.295, de 27 de maio de 1946, para incluir o art. 30 - A e o dispor sobre a natureza técnica e singular ,\ 

ák dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, dispondo da seguÁr

-ianeira 

3 



t3r1Ë-K 
RO 

° 

Art. 30 - A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 

especialização, nos termo da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 

profissional ou a sociedades de advogados cujo conceito no 

capo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudo, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato. 

Vale destacar que o Tribunal de Consta da União, diminuiu a controvérsia acerca da possibilidade de 

Lontratação direta sem licitação na modalidade cursos externos, tendo considerado que: 

"as contratações de professores, conferencia ou instrutores 

para ministrar cursos de treinamento e aperfeiçoamento de 

peça bem como a inscrição de servidores para Participação de 

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inciso II ( Decisão 

439/98 plenário Sessão 15/07/1998 DOU 23/07/1998)" 

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, enfim todos os documentos 

:;costados no processo são de única e exclusiva responsabilidade dos respectivos setores e seus 

gnatários. 

4. DA CONCLUSÃO 

Diante da análise explicitada, esta Controladoria Geral manifesta a regularidade da contratação 

pretendida a lnexigibilidade n° 007/2023, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para 

a prestação de serviços de promoção de show da Seresta da Klessinha, na programação do "São 

João da Nossa História', do município de Pinheiro — M 

4 
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Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, 

submetemos o presente parecer à consideração superior. 

Pinheiro/MA, 07 de junho de 2023. 

Janilson de Jesus M. Soares 
Controle Interno do Município de Pinheiro/MA 

Visto os autos, no uso de minhas atribuições legais, aprovo o presente parecer. 

Antôni SI.,47s deP va Neto 
Controlador Ge ai d Município de Pinheiro/MA 

Portaria n° 103/2022 

IRO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as 

informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 

4.874/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade reconhecida pela 

Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa NORDESTE 

ENTRETENIMENTO LTDA CNPJ: 45.864.499/0001-13, objetivando a Contratação 

de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA 

KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" do município 

de Pinheiro — MA. Esse Termo se fundamenta no inciso III do artigo 25 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), que será pago conforme Dotação: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 

Sendo assim, autorizo a realização da INEXIGIBILIDADE e determinando 

o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 

oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Pinheiro - MA, 09 de junho de 2023. 

Paina Ps. • t, cc 
Cdtru 

(i Cáva 
Patricia Hel Immneiwn 

„4 a Oliveira 
a eTitt, rmi 

Secretária 1V1unicipal de AdráfirsifiMidg,2inanejamento e Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

ih 81 *'- ' , r i  "-Te inDin 
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O Município de Pinheiro - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Manciamento e Finanças, convoca a empresa NORDESTE ENTRETENIMENTO 

LIDA, inscrita no C2NPJ nti 45.864.499/0001-13, com sede na Rua Pojuca, n.° 59-B, 

bairro Baratina, CEP: 44.020-455, Feira de Santana - BA, neste ato representada pelo 

Sr. Lindomario Machado de Amorim, inscrito no CPF n° 908.541.015-00 e RG. N° 

70:5912450 SSP/BA para assinatura do Contrato ri° 102/2023 decorrente da 

INEXIGIBILIDADE de n" 007/2023 para Contratação de pessoa jurídica para prestação 

s .-5,,nos de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na programação do 

"S'ÂO JOÃO DA NOSSA HISTORIA" no município de Pinheiro- MA. 

O uc do momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Pinheiro - MA, 12 de junho de 2023. 

Patrícia .osta Oliveira 
um) Aell 

u9O;i, 'Mrati2M.o, Planejamento e Finanças 

SIGNply Signed . 

/20'23 

NORDES-I RFTENINIENTO LTDA 
CNN n" 45.864.499/0001-13 

-`~eznajUrti Pinheiro — Maranhão CUPJ N.IR 06.200.745 0001-8 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ: 45.864.499/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rFb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:05 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/11/2023. 
Código de controle da certidão: 607E.41FA.18D7.3F84 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ER 



12/06/2023, 11:39 Consulta Regularidade do Empregador 

imprnir 

CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

PREFEflpRMg fYtNáEIRQ 
PROL 
Folhas Tild 
Rubrica_ 4 

Inscrição: 45.864.499/0001-13 
Razão 

NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA Social: 
Endereço: RUA POJUCA 59 / BARAUNA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44020-455 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2023 a 05/07/2023 

Certificação Número: 2023060602590247396812 

Informação obtida em 12/06/2023 11:39:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pageslimpressao.jsf 1/1 



oo 

1?, 31.1-ia 1 de 

PREFEVTVRA 
PROC 

Folhas 

Rubrica—

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.864.499/0001-13 

Certidão n': 26428573/2023 

Expedição: 12/06/2023, às 11:41:37 

Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 45.864.499/0001-13, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

E- C=.7.7:das s',:cfestões; end.té?,tst,3us.b:-. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

- 1' 1 O Y LU'ilNEX-007i2O23PMP 

PROCESSO .§.DNI I N IS'I RATIVO ti" 4.874/2023 

TERMO DE CONTRATO DE N" 102/2023, QUE 
I. VIS F. SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO-MA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA 
NORDESTE ENTRETENIMENTO LTIM - 
(1N I : 45.864.499/0001-13. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Praça José Sarney, n° 560, Centro, 

--- MA. CEP: 65.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°06.200.745/0001-80, neste ato representado 

Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, portadora CPF n°. 651.641.483-15, Rg. n°. 

9()94) SSP/MA. a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa NORDESTE 

N T RE T E N IM E NTO LFDA , inscrita no CNPJ N° 45.864.499/0001-13, com sede na Rua Pojuca, 

bairro Barauna, CEP: 44.020-455, Feira de Santana— BA, neste ato representada por Lindomario 

Ma,..-)-rado de Amorim, inscrito no CPF tf 908.541.015-00 e RG. N° 705912450 SSP/BA, a seguir 
CONTRA' I' . .DÁ. resolvem firmar o presente contrato, em conformidade com o Processo 

1-1 4 8742023, inetigibilidade n" 007/2023. sob a regência da Lei Federal n.° 8.666/93, 
setridntes alansulas e condições: 

tiS1 LÁ PRIMEIRA - DO OBJETO 

nrraacilo ora pessoa juridica para prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA 
i.;..,ESSIT,I ..A , na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" do município de Pinheiro — 
MA, em conferi:lida& com o Processo Administrativo n°. 4.874/2023 — Inexigibilidade n° 007/2023. 

DESCRIÇA0 UND P. UN1T. P. TOTAL 
show da SERESTA DA KLESSINHA, na 
rr i aÇo do "SÀO JOÃO DA NOSSA 

r-11STÓRIA." 
Serviço R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

TOTAL R$ 100.000,00 

I SI A SEGUNDA - DO PREÇo E DA FORMA DE PAGAMENTO 

raio tem o va!or total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal por meio de transferência bancária de forma 
-inrcelada. sendo 50% (cinquenta) antes da apresentação e 50% (cinquenta) por cento em até (03) três dias 
át,,is após a apresentação musical, mediante apresentação da nota fiscal e comprovantes de regularidade 

CertidNi da Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições 
'orc,,aidcoeiliiaa . mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Divnia Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral 
l'. 7epda Nacional e Funda de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sem os quais o pagamento ficará 

SIGNply 

Nos precc.)s estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução 
com seguros. encargos das legislações trabalhistas e previdenciária, alimentação, tra 

Ig I OVINEX-007!2023-PNIP 
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bem como dos equipamentos, pessoal necessários para realização dos Shows, ou seja, o que for necessário ao 
cumprimento do contrato. 

2 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco Nubank, agência 
(i()01 conta corrente IV 64786543-7 

CLAUSULA TERCEIRA - DO ATENDIMENTO 

Os serviços deverão ser prestados no Município, mediante solicitação feita pelo Departamento de 
o canpras, através de Ordem de Serviços, 

Ar3, 5- execução dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal a favor do Município de Pinheiro - MA, 
se, ri. con qualqaer rasura. 

.5.1SULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

--f. o A fiscalização da contratação resultante do presente processo serviços será exercida pela Secretaria 
\lameiral! de Administração, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso de sua execução e 

em toda a sua plenitude a ação fisealizadora de que trata a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
postwores. 

4 ..?„ A Clsealizaçáo de que trata a Cláusula acima, não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
nor quaisquer irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não 
implica em (a)-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

ilaraiaritt: se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se 
ueraies em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta enviada pela 

-4'rlr. .ata(.1 ao Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA-- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATANTE 

• i ;ealizai- e ax aliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo 
rceusar c, inaterial entregue em desacorde com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5. 1.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
lrapreeisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para que a 

'iarize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

Àrc.ar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como: trio 
aiét:a(i o, scan e iluminação, despesas. com ecad.. 

5.14 Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

5.2. DA CONTRATADA 

. ciaa aasos ceanuns., implícitos ou expressos no Termo de Referência, nas especificações e nas leis 
aí-aia:aveia t espeetta cabe exclusivamente à Contratada: 

Executar os serviços em acordo com as condições estabelecidas na proposta, compreendendo 
especialmente a 01 (uma) apresentação musical, com duração mínima de lh:30min na data de 02 de julho 

Responsabilivar-se por despesas com transporte rodoviário e/ou aéreo de toda a equipe até o local 
ca criai (shov)• 

5.2.3. Arcar com despesas de hospedagem, alimentação, transporte da equipe do hotel até o local do show, 
,targa e descarga de equipamentos da equipe técnica da banda. SIGNply Sig 

„ .4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o 
rial,.sa as de :rabiiitação exigidas na licitação; 

Contraí:o n' 102/1N EX-007/2023-PN1P 

sumidas, 
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5 iS Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 

Arcai- com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
o iriegularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

aaecução do contrato: 

7 Se comprometer a receber em seu camarim antes ou após a apresentação, para sessão de fotos com 
artista Felipe Amorim um número máximo de 30 (trinta) convidados escolhidos pela contratante sendo 
aai.dialaa. a lãs, 

ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de sua inteira responsabilidade, não 
ndo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE.. 

SUE:A SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
J",áa ,:çArnento do Municipio, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

RaaGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
gUNCIONA1, PROGRAMAT1CA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

`."N" TOSE FESTIVIDADES; 
. ki DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PFSSOA 

RÍDICA. 

C LÁ USULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

1. O contrata terá vigência de 60 (sessenta dias) a partir da data da sua assinatura. 

A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos temos da Lei 
.aa(a 

aA LSI ii.,A OITAVA — DA RESCISÃO 

1 . De acordo com o art. 79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do presente Contrato poderá ser: 

Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
asdn uaracicada 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 
.aaa fauência para a Administração; 

Judicial, nos termos da legislação. 

Nu 'mpôtese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
o: izada it :ater dos pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos comprovaiaos. 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei d. 8.666/93, sem que 
nata culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
aafri do. 

aato acorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as 
tiaverão pactaar outra data ou a contratada proceder A devolução dos valores e à reposição do que foi 

HOS preparativos. 

i ,AUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal na Lei Federal 8.666, de 13 de junho 
993, sem pia:juizo das demais sanções administrativas, civis e criminais. SIGNply 

2. A apicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei no. 8.66 edeeerá 
ao disposto nesta Cláusula. 

Pág. /5 Contraio o" 102/INEX-007/2023-PM1' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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ínjustilieada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
..21enre deile0 do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

--oro ida. sujeitando-o a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
'inieiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará à contratada multa de mora sobre o valor da obrigação não 
aiprkla couivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, assegurado o direito à prévio citação, da 

ia defasJi e do contraditório. 

A não prestação dos serviços injustificada, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 
dl; Lei 8.666/93, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da 

origação não cumprida equivalente a 30% (trinta por cento), assegurado o direito à prévio citação, da ampla 
defesa e do contraditório. 

S enão i.eniporãria de parlicipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
v :ivipaí, pele prazo de 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
a e ma promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
.(iois), conforme dispõe o art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

eu.nia neste contrato não impede a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93. 

Veedicado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 
parcial, o MUNICÁPIO reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada 
tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

O. Caso a contratada não tenha executado os serviços, o crédito da multa será lançada no cadastro de 
adotes Nlanicipio, pelo o que o Licitante já possui pleno conhecimento. 

aÁk tiSti IA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

0.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 de Lei n.° 8.666/93, desde que 
,.-levidamente fundamentado e autorizado pela autoridade competente. 

.. !„ÁiaSti-LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

.O extiate do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, que é o site 
. . •A e quadro de avisos afixado no hal' da Prefeitura. 

_AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica &cito o foro da comarca de Pinheiro - MA para solucionar quaisquer dividas quanto à execução 
sente contrato. 

E. pçir estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Pinheiro- .MA, 12 de junho de 2023. 

Patim H. 
Patrícia 1104.4111110r 

Soare:lar-ia Municipal d e Finanças 
CONTRATANTE 

'a Oliveira SIGNply Signed 
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IlErtir=ZEMP 
PREP. . 
PRoc 1..414, EIRQ, 

CPF:  Zen- cay. 

CPF:  . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 102/INEX/007/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

4.874/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, 

CONTRATADA: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA; OBJETO: Contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, na 

programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" do município de Pinheiro -- MA. VALOR 

GLOBAL: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). VIGÊNCIA: de 12/06/2023 até 12/08/2023; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

021700 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO III DO ART. 25 DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

ASSINATURAS: PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; 

Lindomario Machado de Arnorim, PELA CONTRATADA. PINHEIRO— MA, 12 DE JUNHO DE 2023. 

Patríein 
Secretária Municip 

utn.iod 

andimiinflOns-in Oliveira 

„ 4,M'iotfit4 Finanças 

?tnci II.
Seci uni; de Administraçao, 

daCosic01áen 
Pia amento e Finanças 

Portana.0732022 

Praça .10%i Sarne) , 560 --- ( er 1) i i aranhão CNP-IN." 06-200._745/00111-80 



SE(.:RF-! XR1A 

EM PRESA: 

PR 
Folhãe, - 

ESTADO DO MARANHÃO Rubnoi__ 

PREFEUURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
iNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TRIBUTOS E 

FINANÇAS 

ORDEM DE SERVIÇOS 

NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ: 45.864A99/0001-13 
ENL.)LIZ,L(.2(..) Rua Pojuea, a,' 59-8, bairro Barauna, CEP: 44.020-455, Feira de Santana— BA 

Lindomario Machado de Amorim 
Representante Legal 

Prezado Senlic:r, 

íea prcente autorizo V. Sa. a iniciar a prestação de serviços de promoção de show 
S.UtiT.STA KLESSINHA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA 

(511 1A"' do município de Pinheiro — MA, conforme contrato n" 
I 02iNEX/007/2023, datado de 12 de junho de 2023, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Pinheiro - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças c essa conceituada empresa. 

Pinheiro — MA, 12 de junho de 2023. 

Patrícia eçb(1,11S: °:21,v1;a'4) , k, Oliveira 
Secretaria Municipal de edi3Og Planejamento e Finanças 

CONTRATANTE 

N01 

Piatin ll

SIGNply Sigr 

ENIMENTO LTDA 
ndomano Machado de Amorim 

Representante Legal 
CONTRATADA 



pRPREF,E 1.,11.2e.f0 

Fo4has 

Rutenco_. 41-

ESTADO DO MARANHÃO 

lÁ FICIA 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N°117 SÃO LUÍS, SEGUNDA - FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 54 PÁGINAS 

SUMÁRIO 

ACORDOS 
Secretaria de Estado da Educação 01 

ADITIVOS 
Secretaria de Estado de Governo e Outros 09 

ATAS 
Secretaria de Estado de Gestão, Património e Assistência dos 
Servidores e Outra  17 

AVISOS 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Outros 19 

CERTIFICADOS 

A Secretaria de Estado do Esporte e Lazer.  28 
COMUNICAÇÕES 

Indústria de Pães e Massas Mateus Ltda e Outras 29 
CONCLUDENTES 

CESP -- Centro Educacional São Patrício 30 
CONTRATOS 

Secretaria de Estado da Saúde e Outros 31
CONVÊNIOS 

Secretaria de Estado da Educação e Outro 41 
DECISÕES 

Secretaria de Estado da Educação e Outra 42 
EMENDA 

Câmara Municipal de Estreito - MA 45 
NOTAS DE EMPENHO 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TEMA 45 
TERMOS DE AJUSTE 

Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária 46 
TERMO DE DOAÇÃO 

Consórcio Intemumicipal Multiniodal - CIM  46 
TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 

Secretaria de Estado da Cultura e Outros 47 
TERMOS DE RATIFICAÇÃO 

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares — EMSERH 
e Outro 49 

TERMOS DE RERRATIFICAÇÃO 
Secretaria de Estado da Saúde 49 

TERMO DE RESCISÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Rita - MA 53

TORNAR SEM EFEITO 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MA 54

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO:45215170304 

ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 184/2023-SEDUC. PROCES-
SO N" 93776/2023 - SEDUC. ENTE PARTICIPE: O ESTADO 
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN-

TANTE: neste ato representada por seu Secretário, o Sr. FELIPE 
COSTA CAMARÃO. CPF: 836.419.983-87 e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. CNP.I: 
06.398.150/0001-81, REPRESENTANTE: VVALLAS GONÇAL-
VES ROCHA. CPF: 977.242.113-53. CLÁUSULA PRIMEIRA — 
DO OBJETO: 1.1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto 
a ação conjunta entre os participes com a finalidade de viabilizar a 
continuidade das ações do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendiza-
gem do Maranhão, com a finalidade de garantir que todos (as) os 
(as) estudantes do território maranhense estejam alfabetizados (as), 
em Língua Portuguesa e Matemática, até o fi nal do segundo ano do 
Ensino Fundamental, bem como diminuir a distorção idade-série e 
promover a elevação do índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB) e do índice de Desenvolvimento da Educação do 
Maranhão (IDEMA), nas redes municipais. CLÁUSULA SEGUN-
DA — DO PLANO DE TRABALHO: 2.1. O detalhamento das 
etapas de execução do presente instrumento consta no Plano de 
'Trabalho (Anexo I) e as metas de cada município, estão no Ane-
xo II. CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: 7.1 . O prazo de 
vigência do presente Acordo de Cooperação é até 31 de dezembro de 
2028, podendo ser prorrogado, por interesse dos partícipes, mediante 
formalização de Termo Aditivo. CLÁUSULA NONA — DOS RE-
CURSOS FINANCEIROS: 9.1. O presente Acordo de Cooperação 
não implica transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
BASE LEGAL: Art. 211 da Constituição Federal de 1988. Art. 218, 
§ 2' da Constituição Estadual do Maranhão, Lei n° 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece diretrizes e bases da educação na-
cional, considerando o Decreto Estadual n° 34.649 de 02 de janeiro 
de 2019, que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Apren-
dizagem do Maranhão, instituído no âmbito da Política Educacional 
Escola Digna, Lei n' 10.995 de 11 de março de 2019 e demais nor-
mas que regem a espécie. DATA DE ASSINATURA: 20 de junho de 
2023. FORO: Comarca de São Luís/MA RUBENILSON SOARES 
ARAÚJO Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e Conta-
bilidade.SAOFC/SEDUC. 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 185/2023-SEDUC. PROCES-
SO N° 92019/2023. ENTE PARTICIPE: O ESTADO DO MA-
RANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: 

neste ato representada por seu Secretário, o Sr. FELIPE COSTA 
CAMARÃO. CPF: 836.419.983-87 e a PREFEITURA MUNICI-

PAL DE CHAPADINHA. CNPJ: 06.1 17.709/0001-05. REPRE-

SENTANTE: MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO. CPF: 

237.205.653-00. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 1.1. O 

presente Acordo de Cooperação tem por objeto a ação conjunta entre 
os partícipes com a finalidade de viabilizar a continuidade das ações 
do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem do Maranhão, com 
a finalidade de garantir que todos (as) os (as) estudantes do territó-
rio maranhense estejam alfabetizados (as), em Língua Portuguesa 
e Matemática, até o fi nal do segundo ano do Ensino Fundamental, 
bem como diminuir a distorção idade-série e promover a elevação 
do índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEM e do ín-
dice de Desenvolvimento da Educação do Maranhão (IDEMA), nas 
redes mun ais. CLÁUSULA SEGUNDA— DO PLANO DE TRABALHO: 
2.1. O detalhamento das etapas de execução do presente instru-
mento consta no Plano de Trabalho (Anexo I) e as metas de cada 
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CAS DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, NATUREZA DA - 
DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
—PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 05/06/2023; 
Término: 05/08/2023 - BASE LEGAL: Lei n". 8.666/93, artigo 24 In-
ciso II, DECRETO 9.412 de 18/06/2018 — SIGNATÁRIOS: PATRÍ-
CIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA — SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINAN-
ÇAS, CONTRATANTE e Edmar Abreu Pessoa, CONTRATADA. Pi-
nheiro (MA), 05 de junho de 2023. Patricia Helena Ramos da Costa Oli-
veira - Secretária Municipal de Administração. Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 100/2023-PMP - REF.: Processo 
n" 5.037/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2023 SRP - PAR 
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa A M SER-
VICE LTDA; OBJETO: fornecimento de material de consumo (ma-
terial de expediente, limpeza, descartáveis, higiene pessoal, copa e 
cozinha), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 325.878,70 (tre-
zentos e vinte e cinco mil, oitocentos e setena e oito reais e setenta 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02— PODER 
EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022200 — FUNDO DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA — FUNDEB, Fun-
cional programática: 12.361.0311.2467.0000 — MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, .Natureza 
da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo, Funcional pro-
gramática: 12.365.0314.2469.0000 — MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Iní-
cio: 07/06/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com funda-
mento na Lei n" 10.520/2002, na Lei 0." 8.666/1993 e no Decreto n" 
3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sr. Augusto César Miranda Rodrigues 
— Secretário Municipal de Educação, de Pinheiro/MA pela CONTRA-
TANTE e MARCELO VICTOR SOARES SOUZA, pela CONTRA-
TADA. Pinheiro (MA), 07 de junho de 2023. Augusto César Miranda 
Rodrigues - Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 102/INEX/007/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 4.874/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍ 
PIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 
06.200.745/0001-80, CONTRATADA: NORDESTE ENTRETENI-
MENTO LTDA; OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para presta-
ção de serviços de promoção de show da SERESTA DA KLESSINHA, 
na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" do municí-
pio de Pinheiro — MA. VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS). VIGÊNCIA: de 12/06/2023 até 12/08/2023; DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMO-
ÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATURE-
ZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS — PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO III DO ART. 25 DA 
LEI N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: PATRÍCIA 
HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; 
Lindomario Machado de Amorim, PELA CONTRATADA. PINHEIRO — 
MA, 12 DE JUNHO DE 2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
- Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 103/INEX/008/2023-CCL. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N" 4.875/2023. CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FI-
NANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: AP GRA-
VAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS EIREL1; OBJETO: Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 
ALDAIR PLAYBOY, na programação do "SÃO JOÃO DA NOSSA 

HISTÓRIA" do município de Pinheiro — MA. VALOR GLOBAL: 
R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: de 12/06/2023 
até 12/08/2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER 
EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700— SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO III DO ART. 25 DA LEI N" 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: PATRÍCIA HE-
LENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; 
FIRMO LUIZ GOMES, PELA CONTRATADA. PINHEIRO — MA, 
12 DE JUNHO DE 2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
- Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 104/INEX/009/2023-CCL. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 4.876/2023. CONTRATANTE: O 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FI-
NANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: CINCA-
BANA SHOWS E EVENTOS LTDA; OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show da 
BANDA CHICABANA, na programação do "SÃO JOÃO DA NOS-
SA HISTÓRIA" do município de Pinheiro — MA. VALOR GLOBAL: 
R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 
de 12/06/2023 até 12/08/2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS — PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO III DO ART. 
25 DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: 
PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA 
CONTRATANTE; Antônio Luciano Borges da Silva, PELA CON-
TRATADA. PINHEIRO — MA, 12 DE JUNHO DE 2023. Patrícia 
Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Adminis-
tração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 105/2023-PMP - REF.: Processo 
n°6.062/2021; TOMADA DE PREÇOS N°009/2021 - PARTES: MU 
NICÍPIO DE PINHEIRO (MA), através de sua SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE e a empresa BANDEIRA CONSTRUTORA E. 
CONSTRUÇÕES LTDA - OBJETO: contratação de empresa de en-
genharia para a execução das obras de reforma das Unidades Básicas 
de Saúde - UBS do município de Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: 
R$ 1.251.336,54 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, trezen-
tos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) - DOTAÇA0 
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO; Unidade 
Orçamentária: 022300— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Funcio-
nal Programática: 10.301.0318.2487.0000 — MANUTENÇÃO, CON-
SERVAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE; 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Início: 10/05/2023; Término: 07/09/2023 - BASE LEGAL: 
Lei n." 8.666/1993 — SIGNATÁRIOS: Frederico Araújo Lobato — Secre-
tário Municipal de Saúde pela CONTRATANTE e Laudiney Bandeira 
da Costa, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 10 de maio de 2023. 
Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 
LA ROCQUE - MA 

EXTRATO DE CONTRATO: N".199/2023;-ADESA0 A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2022/ PREGÃO ELETRONICO 
N" 006/2022 - "CARONA" N° 001/2023; CONTRATANTE: Mu-
nicípio de Senador La Rocque/MA através da Infra-Estrutura Serv. 
Públicos e Transporte, CNPJ n' 01.598.970/0001-01; CONTRATA-
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TERMOS DE RATIFICAÇÃO 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N." 84/2023. DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO - Processo n." 85130/2023 — EMSERH. O Presidente da 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares — EMSERH, Marcello 
Apolonio Duailibe Barros, CPF n.° 976.615.203-97, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ratificar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
nos termos do art. 29, XV, da Lei Federal n.° 13.303/2016 e do art. 
169, XV, do RILC/EMSERH, cujo objeto trata contratação emer-
gencial de empresa especializada na prestação de serviços continu-
ados de limpeza, conservação e higienização das áreas médico-hos-
pitalares, externas e esquadrias com fornecimento de mão de obra 
qualificada, materiais, produtos saneantes, equipamentos e utensílios, 
para atender às necessidades da unidade de saúde Hospital de Cuida-
dos Intensivos — HCI, sob administração da EMSERH. Contratada: 
M.S. SERVICE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 31.913.953/0001-74, 
Representante Legal: Lucas Panisson, CPF n." 007.500.849-10. Va-
lor Total Contratado: R$ 1.744.501,80 (um milhão setecentos e qua-
renta e quatro mil quinhentos e um reais e oitenta centavos). Prazo 
de vigência: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura 
do contrato. Unidade Orçamentária: 21202— EMSERH; Natureza 
da Despesa: 4-3-02-03-51 - Serviços de Limpeza Hospitalar. Pu-
blique-se. São Luís - MA, 21 de junho de 2023. Marcello Apolonio 
Duailibe Barros - Presidente da EMSERH — Matrícula if 11.748. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Consideran-
do as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 4.873/2023, RATIFICO e HOMOLOGO 
a Inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 
para contratar com a Empresa GUERRA EVENTOS E PROCUÇÕES 
ARTISTICA LTDA — CNPJ: 08.415.349/0001-04, objetivando a con-
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de 
show da BANDA FORRÓ SACODE & TONY GUERRA, na progra-
mação do "SÃO JOÃO DA NOSSA HISTÓRIA" do município de Pi-
nheiro — MA. Esse Termo se fundamenta no inciso III do artigo 25 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. O valor global 
ratificado e Homologado é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), que será 
pago conforme Dotação: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — 
PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realiza-
ção da INEXIGIBILIDADE e determinando o respectivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Pinheiro-/MA, 07 de junho de 2023. 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Ad-
ministração, Planejamento e Finanças. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Consideran-
do as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo if 4.874/2023, RATIFICO e HOMOLOGO 
a Inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 
para contratar com a Empresa NORDESTE ENTRETENIMENTO 
LTDA CNPJ: 45.864.499/0001-13, objetivando a Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de promoção de show da SERESTA 
DA KLESSINHA,na programação do"SÃO JOÃO DA NOSSA HIS-
TÓRIA" do município de Pinheiro — MA. Esse Termo se fundamenta 
no inciso III do artigo 25 da Lei Federal n" 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 100.000, 
00 (cem mil reais), que será pago conforme Dotação: ÓRGÃO: 
PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REA-
LIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

— PESSOA JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da INE-
XIGIBILIDADE e determinando o respectivo EMPENHO, conse-
quentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, de-
termino a publicação deste ato. Pinheiro - MA, 09 de junho de 2023. 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Consideran-
do as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 3.383/2023, RATIFICO e HOMOLOGO 
a lnexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 
para contratar com a Empresa AP GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MU-
SICAIS EIRELI - CNPJ: 31.892.956/0001-79, objetivando a Contra-
tação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de 
show de ALDAIR PLAYBOY, na programação do "SÃO JOÃO DA 
NOSSA HISTÓRIA" do município de Pinheiro — MA. Esse Termo se 
fundamenta no inciso III do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e de-
mais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que será pago conforme Dotação: 
ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS — PESSOA JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da 
INEXIGIBILIDADE e determinando o respectivo EMPENHO, con-
sequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, de-
termino a publicação deste ato. Pinheiro - MA, 09 de junho de 2023. 
Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Consideran-
do as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n" 4.876/2023, RATIFICO e HOMOLOGO 
a Inexigibilidade n" 009/2023 reconhecida pela Procuradoria Geral 
do Município, para contratar com a Empresa CHICABANA SHOWS 
E EVENTOS LTDA - CNPJ: 07.930.542/0001-02, objetivando a Con-
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de 
show da BANDA CHICABANA, na programação do "SÃO JOÃO 
DA NOSSA HISTÓRIA" do município de Pinheiro — MA. Esse Ter-
mo se fundamenta no inciso 111 do artigo 25 da Lei Federal if 8.666/93 
e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado 
é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que será pago con-
forme Dotação: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PRO-
MOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a 
realização da INEXIGIB1LIDADE e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pinheiro - MA, 09 de 
junho de 2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária 
Municipal de Administração. Planejamento e Finanças. 

TERMOS DE RERRATIFICAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO ÀS ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 282/2022 DA SECRETARIA DE ES-
TADO DA SAÚDE. PREGÃO ELETRÔNICO N" 36/2022/CSL/ 
SES. BENEFICIÁRIA: MEDFARMA PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 00.159.021/0001-
54. A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita no CNPJ 
n" 02.973.240/0001-06, com sede na Avenida Professor Carlos 
Cunha, s/n", Calhau. CEP: 65.076-820 — São Luis/MA, doravante 
denominada ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, por 
meio da Secretaria Adjunta de Assistência Social, KATIA CRISTI-
NA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, designada Ordenadora de 
Despesas da SES/MA, através da PORTAR1A/SES/MA tf 404 de 
03 de maio de 2023, portadora do CPF n° 926.177.193-91, resolve 


